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ASSEMBLEIA GERAL PREMIADA DA COOFERSE  2026 COM MEGA 
SORTEIO DE BRINDES         

                                                                                                                                                                 
 

Está chegando o grande dia. Não percam dia 24 de abril de 2026 no Centro de Educação 
Tecnológica - CET, Rua D. Pedro i, nº 35, Centro, na Cidade de Congonhas. Em clima de 

muita festa, vocês cooperados e seus familiares venham participar da Assembleia Premiada 
da Cooferse com ” MEGA SORTEIO DE BRINDES” 

 
..

 
 
 

PRÊMIO ESPECIAL 
 

 
 

O HONDA CG-TITAN - (CuPOM NA COR AMARELO) 



  ATENÇÃO, COOPERADOS 
 

O Edital de Convocação  desta Assembleia será publicado no Jornal Correio da 
Cidade na edição de número 1821/2026 datado na semana de 04/04/2026 a 
10/04/2026, afixado no quadro informativo nas dependências da cooperativa, 

publicado no sitio da cooferse e afixados nas áreas de circulação dos 
cooperados nas empresas coligadas a cooferse .  

 
Os cupons para sorteio dos brindes começarão a serem entregues a partir do 

início do mês de abril somente na Sede da Cooferse   
 

 

 PROCEDIMENTO DE ENTREGA DOS PREMIOS CONFORME 
REGULAMENTO / PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO ASSEMBLEIA 

PREMIADA 2026, AUTORIZADA PELA SECAP / ME    
 
 

 Somente poderá receber os brindes, o cooperado titular ou a / e o esposa(o). 
ou representante legal através de procuração disponível na secretaria da 

Cooferse ou na mesa diretora no dia do sorteio. 
          

 Todos os cupons sorteados só terão validades se estiverem com todos os 
campos dos mesmos devidamente preenchidos. No dia do sorteio atentar 
para a colocação dos cupons nas urnas corretamente. 

 
 No ato do recebimento do brinde o ganhador deverá preencher um 
formulário de declaração de recebimento de prêmio disponível na mesa 
diretora no dia do sorteio. É obrigatório a apresentação dos documentos 

pessoais completos, CPF, Carteira de Identidade, 
 
 

 Para o ganhador do prêmio especial (moto), será exigido as copias dos 
documentos de identidade, CPF e comprovante de residência no qual 
deverão serem autenticadas em cartório pelo ganhador conforme 
exigência do órgão fiscalizador. 
 

  No dia da Assembleia a entrega dos cupons serão somente até as 16 
horas na sede da Cooferse. Não serão entregues cupons no local do 
sorteio.  O sorteio começara às 20.30 horas, não sendo permitido mais 
colocar os bilhetes nas urnas para participarem do sorteio  

 
A DIRETORIA. 

  


